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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2026 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2026 

 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ, ESTADO DE MATO GROSSO, torna público, para conhecimento 

dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Itanhangá – MT, sediada na Avenida Santa Catarina, n° 

314, Centro, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021 e Decretos Municipais nº 053 e 057/2023 e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

Da Sessão Pública do Pregão divulgar-se-á no Portal de Transparência do Município de Itanhangá no 

site www.itanhanga.mt.gov.br, no Diário Oficial da AMM: https://diariomunicipal.org/mt/amm/ e Diário 

Oficial de Contas: https://www.tce.mt.gov.br/diario. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Plataforma: LICITANET: www.licitanet.com.br  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR: 09H00 do dia 05/03/2026 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 09H00 do dia 25/03/2026 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09H00 do dia 25/03/2026 

 

TIPO: MENOR PREÇO 

REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETA 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: POR ITEM 

SISTEMA DE ENVIO DOS LANCES ABERTO  

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 25/03/2026 às 09H00 (Horário de Brasília) 

LOCAL: LICITANET – www.licitanet.com.br 

EDITAL E DOCUMENTOS: O edital e a documentação que o acompanha 

poderão ser obtidos por download no Portal 

da Transparência da Prefeitura Municipal de 

Itanhangá – MT, no endereço: 

www.itanhanga.mt.gov.br/ ou no portal da 

LICITANET – www.licitanet.com.br  

EXCLUSIVA ME/EPP: Não 

MEIOS DE CONTATO: E-mail: licitacao@itanhanga.mt.gov.br – 

Fone: (66) 98149-0250 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto é o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM ESPORTIVA 

POR EVENTO, COM DISPONIBILIZACÃO DE ÁRBITROS QUALIFICADOS, PARA ATUAÇÃO 

NOS JOGOS E COMPETIÇÕES ESPORTIVAS PROMOVIDAS OU APOIADAS PELO MUNICÍPIO 

DE ITANHANGÁ – MT”. 

 

http://www.itanhanga.mt.gov.br/
mailto:licitacao@itanhanga.mt.gov.br
http://www.itanhanga.mt.gov.br/
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http://www.licitanet.com.br/
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1.2. A descrição detalhada, contendo as especificações dos serviços registrados a serem fornecidos, 

está discriminada no Anexo I (Termo de Referência), deste Instrumento Convocatório e deverão ser 

minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

1.2.1. Os valores de referência estabelecidos neste procedimento licitatório foram devidamente obtidos 

através de pesquisa de preços realizada pela(s) secretaria(s) solicitante(s), conforme estabelecido no 

Termo de Referência elaborado pela(s) secretaria(s) solicitante(s) em anexo, e conforme prevê o 

disposto no Decreto Municipal n° 054/2023. 

 

1.3. Os proponentes deverão apresentar as propostas de preços conforme itens previstos no termo de 

referência, elaborando-o conforme modelo que segue. 

 

1.4. Os serviços licitados serão adquiridos de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de 

Esportes, Lazer e Turismo. 

 

1.5. As especificações dos serviços de arbitragem constante do objeto, condições de execução, 

qualidade dos serviços, prazos, obrigações, e demais procedimentos estão descritos detalhadamente 

no Termo de Referência – Anexo I, que faz parte integrante deste Edital.  

 

1.6. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Plataforma 

LICITANET e as especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão estas. 

 

1.7. Mesmo em caso de expressa contradição entre as especificações acima citadas, não se alegará 

indução ao erro, devendo a licitante se atentar unicamente as descrições do objeto contidas neste Edital 

e Termo de Referência. 

 

1.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do art. 20 do 

Decreto Municipal n° 057/2023. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO: 

2.1 Poderão participar somente empresas que comprovem com documentos de registro ou autorização 

legal, que explorem e/ou exerçam ramo de atividade compatível com o objeto desta e atendam às 

exigências do Edital e seus anexos. 

2.2 É vedada a participação de empresas:  

a) que estiverem cumprindo penalidades impostas pela Administração Pública, tais como: 

suspensas ou declaradas inidôneas; 

b) aquelas que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 

essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

e) empresa que se encontre em processo de decretação de falência, concurso de credores, 

concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

http://www.itanhanga.mt.gov.br/
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f) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU - Plenário); 

g) licitantes estrangeiros; 

 

2.3 As empresas que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s) não serão habilitadas 

para participar do presente processo. 

 

2.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o micro empreendedor individual - MEI, nos limites previstos 

da Lei Complementar nº 123 de 2006. 

 

3. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso nos termos do disposto no art. 84 da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

 

3.2. Os contratos celebrados conforme modelo do Anexo X e decorrentes da ata de registro de preços 

terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. Os interessados em participar desta concorrência deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pela plataforma LICITANET – www.licitanet.com.br.  

4.1.1. O cadastramento do licitante junto a plataforma, gera presunção de que o operador tenha 

mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à empresa fornecedora do sistema 

eletrônico, poderes específicos de sua representação no pregão. 

 

4.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

4.3. A participação do licitante na licitação se dará exclusivamente através da plataforma eletrônica 

LICITANET, o qual deverá manifestar em campo próprio da plataforma, pleno conhecimento, aceitação 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

 

4.4. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso a LICITANET, disponível no endereço eletrônico: 

https://www.licitanet.com.br, e o uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 

responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao promotor da licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

 

4.5. O acesso do licitante à Concorrência, em sua forma eletrônica, para efeito de encaminhamento de 

proposta de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e 

adesão ao Sistema Eletrônico LICITANET: www.licitanet.com.br.  

 

4.6. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada, não cabendo a Plataforma Eletrônica Licitanet e à Prefeitura Municipal de Itanhangá 

http://www.itanhanga.mt.gov.br/
mailto:licitacao@itanhanga.mt.gov.br
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– MT a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 

4.7. O cadastramento do licitante junto a plataforma onde ocorrerá a disputa na presente Concorrência 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao certame.  

 

4.8. As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro deverão 

manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar Federal nº 

123, de 2006. 

 

4.9. A não declaração, no momento do credenciamento, da licitante em referência Lei Complementar 

Federal nº 123, de 2006, caso se enquadre, implicará no IMPEDIMENTO DA LICITANTE EM 

BENEFICIAR-SE DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP). 

 

4.10. A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às sanções previstas neste Edital e 

nas demais cominações legais do certame, em especial quanto à tipificação prevista no art. 155, VIII, 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

 

4.11. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

 

4.12. As informações e/ou alterações relativas ao credenciamento e a outras dúvidas sobre o sistema 

poderão ser obtidas através da Central de Atendimento da Plataforma Licitanet. 

 

4.13. A empresa participante do certame não deve ser identificada.  

 

4.14. Ficará impedido de participar do presente procedimento licitatório qualquer licitante que tenha 

algum fato que o impeça de tomar parte do certame ou que tenha sido declarado inidôneo para licitar 

e contratar com a Administração Pública.  

 

5. DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 

as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de MENOR 

PREÇO; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 

 

http://www.itanhanga.mt.gov.br/
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6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES UTILIZADO: 

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato previsto no item 4.1.1, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada a 

Plataforma Licitanet, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos 

e operações no site:  www.licitanet.com.br. 

  

6.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 

de empresas associadas a Plataforma Licitanet, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 

designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital. 

 

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa.   

 

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Plataforma 

Licitanet. 

 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo da Plataforma Licitanet a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

7. DO ACESSO E PARTICIPAÇÃO: 

7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador administrador) e subsequente encaminhamento 

da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 

estabelecido.   

 

7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

 

7.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

 

7.4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação. 

 

7.5. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: (34) 

3014-6633, (34) 2512-6500 ou pelo e-mail: fornecedor@licitanet.com.br e fornecedor@licitanet.com.br. 

 

http://www.itanhanga.mt.gov.br/
mailto:licitacao@itanhanga.mt.gov.br
http://www.licitanet.com.br/
mailto:fornecedor@licitanet.com.br
mailto:fornecedor@licitanet.com.br


Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ 
CNPJ: 07.209.225/0001-00 

Gestão 2025/2028 

__________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________ 
Avenida Santa Catarina, n° 314, Centro – Itanhangá – Mato Grosso CEP: 78579-000. 

Contato: (66) 98149-0250 - www.itanhanga.mt.gov.br – e-mail: licitacao@itanhanga.mt.gov.br 

P
á

g
in

a
  6

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

 

8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a) Valor unitário; 

b) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

c) Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

d) Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

e) O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

f) Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

g) O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e demais órgãos de controle, e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobre preço na execução do contrato. 

http://www.itanhanga.mt.gov.br/
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10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

no §9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

 

10.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

10.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 

10.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

10.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade.  

10.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

a) Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

  

10.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate-ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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10.11.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

11. DA HABILITAÇÃO: 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

11.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br). 

 

11.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

11.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

11.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

11.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

11.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

11.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

11.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

11.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

11.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

11.12. A licitante, deverá apresentar junto com a proposta devidamente cadastrada no 

sistema/plataforma eletrônica, a documentação relacionada nos capítulos e itens a seguir, para fins de 

habilitação. 

 

12. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei Federal nº 14.133/2021) 

a) Documento oficial com foto de todos os sócios/proprietário da empresa; 
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b) Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) dos sócios da empresa; 

c) Registro Comercial no caso de Empresário Individual (EI): Inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

d) No caso de Sociedade Empresária ou Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: Inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;  

e) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores. No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os 

objetivos sociais, a execução de atividade compatível com a natureza e objeto da licitação; 

f) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício, juntamente dos documentos oficiais destes representantes com foto devidamente 

regular; 

g) No caso de Sociedade Simples – (SS): Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: portaria de 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

i) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

Obs: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

13. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68 da lei 14.133/2021) 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br, com emissão de 90 (noventa) dias 

antes da abertura da sessão pública; 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, 

com emissão de 90 (noventa) dias antes da abertura da sessão pública; 

c) Certidão Negativa de Débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da união, 

abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d”, do parágrafo único, art. 11, 

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991;  

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedido pela Secretaria de Estado da Fazenda da sede 

da licitante;  

e) Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa Estadual, fornecida pela Procuradoria Geral do Estado 

da sede da licitante. Ressalvam-se os casos de unificação de certidão por força de legislação 

Estadual, quando será aceita a certidão unificada;  

f) Certidão de Regularidade com Tributos Municipais da Sede do Licitante; 

g) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, fornecida pelo Poder Judiciário  

(www.tst.jus.br/certidao); 
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13.1. A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei. 

 

13.2 Em caso de omissão de prazo de validade, o Pregoeiro admitirá como válidos os documentos 

emitidos a menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação. 

 

13.3. Os licitantes que apresentarem documentos em desacordo com as estipulações desta seção ou 

não lograrem provar sua regularidade serão inabilitados. 

 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL E OPERACIONAL (art. 67 da lei 14.133/2021) 

14.1. Atestado de capacidade técnica em nome do licitante expedido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

característica, quantidades e prazos com o objeto desse Pregão.  

Obs: A licitante disponibilizará todas as informações necessárias a comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte a 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

 

14.2. Declaração Unificada de Habilitação conforme modelo do Anexo IV; 

 

14.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos; 

 

15. DOCUMENTOS REFERENTE A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da lei 

14.133/2021) 

15.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo cartório distribuidor 

da sede da pessoa jurídica e que esteja dentro do seu prazo de validade; 

15.1.1. Caso não conste expressamente o prazo de validade, será considerada válida a Certidão de que 

trata o item anterior que tenha sido emitida no máximo até 90 (noventa) dias da data de abertura do 

certame. 

15.1.2. Ao solicitar as Certidões de Falência e Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

perante o Poder Judiciário do Estado De Mato Grosso, devem ser selecionadas as opções AUTOR e 

RÉU, para o cumprimento do Art. 69, II da Lei nº 14.133/2021. Para os licitantes dos demais estados, 

caso não contenha os termos acima, deverão certificar que as certidões expedidas em suas comarcas 

atestam a inexistência de ações de Falência e Concordata movidas ou em desfavor da empresa 

solicitante. Podendo o Agente de Contratação e/ou Pregoeiro realizar diligência a fim de verificar o 

atendimento da Lei Federal nº 14.133/2021, em vistas do art. 97 da Lei nº 11.101/05. 

15.1.3. Para os licitantes dos demais estados, deverão certificar-se de que as certidões expedidas em 

suas comarcas, mesmo que não contenham especificamente os termos acima, atestam a inexistência 

de ações de falência e concordata movidas pelo autor ou em face do mesmo, uma vez que, diante de 

cada caso concreto, o pregoeiro poderá realizar diligências a fim de verificar o atendimento das 

informações mínimas necessárias para a certificação exigida pela Lei. 

15.1.4. Caso a Certidão seja Positiva de Recuperação, deverá a empresa apresentar a comprovação 

que seu Plano de Recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do Art. 58 da Lei nº 11.101/2005, 

sob pena de inabilitação. 

15.1.5. As certidões de Falência e Concordata, deverão contemplar informações de pesquisa referente 

aos últimos 05 (anos), exceto caso a empresa tenha sido criada a menor tempo, neste caso deverá 

contemplar no mínimo o período entre a constituição da empresa e a data atual. 
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15.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; (Art. 69, inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021). 

15.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

15.2.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos 

15.2.3. O balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e o balanço de abertura deverão estar 

assinados pelos administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social e por Contador legalmente habilitado. 

 

15.3. Para fins de atendimento ao disposto no item 15.2 deste edital, os documentos mencionados 

deverão ser apresentados da seguinte forma: 

 

15.3.1. Caso se trate de sociedade regida pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade anônima): 

a) Publicados em Diário Oficial; 

b) Publicados em jornal de grande circulação; 

c) Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 

15.3.2. Caso se trate de sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

a) Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 

devidamente autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 

órgão equivalente ou; 

b) Cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticadas na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

 

15.3.3. Caso se trate de Sociedade sujeita ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 

– Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP):  

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados por fotocópia dos Termos de 

Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou; 

b) As ME e EPP optantes pela contabilidade simplificada nos termos do art. 27 da Lei Complementar 

Federal n° 123/2006, poderão apresentar Declaração Imposto de Renda da Pessoa Jurídica do 

último exercício, ou se forem cadastradas e optantes pelo “SIMPLES NACIONAL”, deverão 

apresentar juntamente com a IRPJ a Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais – 

DEFIS gerada pelo PGDAS-D, referente aos 2 (dois) últimos exercícios, devidamente 

acompanhada pelo RECIBO DE ENTREGA da DEFIS; 

 

15.3.4. Caso se trate de tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital 

(ECD), consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 6.022/2007 e regulamentação editada 

pela Receita Federal do Brasil, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de Escrituração 

Digital (Sped) referente aos 2 (dois) últimos exercícios sociais, na seguinte forma: 

a) Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital 

(Sped), desde que não haja indeferimento ou solicitação de providências; 

b) Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de 

Escrituração Digital (Sped); 

c) Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de Escrituração 

Digital (Sped). 
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15.4. Comprovação da Capacidade Econômico – Financeira por meio de demonstração através 

dos seguintes índices, sendo que deverão ser apresentados os coeficientes dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais; 

  

a) ILC (Índice de Liquidez Corrente), maior ou igual que 1,00 (um inteiro), aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

PC

AC
ILC =  

AC = Ativo Circulante                 PC = Passivo Circulante 

b) ILG (Índice de Liquidez Geral), maior ou igual que 1,00 (um inteiro), aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

ELPPC

RLPAC
ILG

+

+
=  

AC = Ativo Circulante        PC = Passivo Circulante       ELP = Exigível a Longo Prazo               

RLP = Realizável a Longo Prazo 

c) GS (Grau de Solvência) maior ou igual que 1,00 (um inteiro), aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

ELPPC

AT
GS

+
=  

AT = Ativo Total PC = Passivo Circulante ELP = Exigível a Longo Prazo 

 

15.4.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Corrente (ILC), Liquidez Geral (ILG) e Grau de Solvência (GS), será exigido para fins de 

habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado 

da contratação. 

 

15.4.2. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

16. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

16.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

 

16.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

a) Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

b) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

c) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 

16.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

16.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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16.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 

16.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 

 

16.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

16.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

16.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 

(dez) centavos. 

 

16.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

16.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso fechamento, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

16.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

16.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

16.12.  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores.  

16.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

16.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, jusficadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação.  

 

16.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

16.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

16.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

16.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
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minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizando para divulgação.  

 

16.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e 

seus anexos.  

 

16.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

16.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Federal nº 

8.538, de 2015.  

 

16.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

16.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

 

16.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

 

16.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

16.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

16.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

16.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

 

16.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

b) O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
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o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados.  

 

16.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA HOMOLOGAÇÃO E DO REGISTRO DOS 

PREÇOS: 

17.1. Até 03 (três) dias antes da data fixada, para recebimento das propostas, qualquer pessoa física 

ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão 

eletrônico para registro de preços. 

 

17.2. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a 

sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as 

demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito 

de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

 

17.4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-la 

devidamente informando a autoridade superior. 

 

17.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

 

17.7. Será registrado o MENOR PREÇO por item. 

17.8. A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluída, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

 

17.9. Colhidas às assinaturas o Pregoeiro providenciará a imediata publicação da ata e se for o caso, 

do ato que promover a exclusão de que trata o item anterior. 

 

18. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados da data de sua 

assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 

conforme prevê o disposto no art. 84 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

18.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas. 

 

18.3. Considerando o disposto no art. 82, inciso IX da Lei Federal n° 14.133/2021, o cancelamento da 

ata de registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo: 

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, pelo prazo de até 30 (trinta) 

dias corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital; 
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b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega de qualquer item adjudicado, em 

relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento 

do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global; 

c) Falir ou dissolver-se, ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste 

Contrato. 

d) Descumprimento de condições previstas na Ata de Registro de Preços; 

e) Não Cumprimento dos preços registrados; 

f) Não manter as condições de regularidade fiscal e trabalhista ou demais condições de 

regularidades comprovadas durante a fase de habilitação. 

 

19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E DA EXECUÇÃO: 

19.1. Homologado o procedimento, o licitante vencedor será convocado para que dentro do prazo de 

05 (cinco) dias corridos, assine a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra esse Edital (Anexo VI), 

sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade 

estabelecida no item 25 do presente edital. 

 

19.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração 

Municipal. 

 

19.3. Colhidas as assinaturas, será providenciada a imediata publicação da ata e, se for o caso, do ato 

que promover a exclusão de que trata o subitem anterior. 

 

19.4. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer 

os serviços, nas quantidades indicadas pelo Departamento de Compras, em cada “Autorização de 

Fornecimento”. 

 

19.5. O Município de Itanhangá – MT não está obrigado a contratar uma quantidade mínima dos 

serviços, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da contratação. 

 

19.6. A existência do preço registrado não obriga o Município de Itanhangá – MT firmar as contratações 

que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo 

assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

 

19.7. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas na 

Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

19.8. A Secretaria Municipal de Administração será o órgão responsável pelos atos de controle e 

administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação; 

 

19.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal 

de Itanhangá – MT, por meio do Departamento de Licitações através do e-mail 

licitacao@itanhanga.mt.gov.br ou pelo endereço Avenida Santa Catarina, n° 314, Centro, Itanhangá – 

MT ou através do contrato (66) 98149-0250.  

 

20. DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES 

20.1. Os direitos e responsabilidades das partes serão devidamente estabelecidos no item 5. Da minuta 

da Ata de Registro de Preços e Cláusula Oitava da Minuta do Contrato Administrativo ambas anexas ao 

presente edital. 
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21. DA ADESÃO 

21.1. Durante a vigência da ata de registro de preços, os órgãos e as entidades da Administração 

Pública Direta e Indireta do Município de Itanhangá – MT, que não participaram deste processo poderão 

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

21.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

21.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23, da Lei nº 14.133/2021; 

21.1.3. prévias consultas e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 

21.2. Os órgãos e as entidades de que trata o caput, quando desejarem fazer uso da ata de registro 

de preços, deverão consultar o órgão ou entidade gerenciadora da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

 

21.3. Para o fim do disposto no item 21.2, não há prazo para manifestação do órgão gerenciador, 

devendo ater-se, unicamente, à vigência da ata que o órgão não participante pretende aderir. 

 

21.4. Caberá ao gerenciador verificar junto ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, se aceita ou não o fornecimento decorrente de adesão, 

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

ou entidade gerenciadora e órgãos ou entidades participantes, atestada mediante declaração expressa 

pela empresa detentora da ata. 

 

21.5. Após a autorização do órgão ou entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

 

21.6. O pedido de adesão pelo órgão não participante, instruído com todos os documentos que o 

acompanham, deverá, preferencialmente, ser formalizado até 10 (dez) dias antes da data de expiração 

da validade da ata de registro de preços, sob pena de restar prejudicada a análise do processo para 

autorização pelo órgão gerenciador. 

 

21.7. Deverão ser observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de 

preços: 

21.7.1. as aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item 21.1, não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou entidade gerenciadora e para os 

órgãos ou entidades participantes. 

21.7.2. o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o item 21.1, 

não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão ou entidades gerenciadoras e órgãos ou entidades participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem. 

 

21.8. A possibilidade de adesão a ata de registro de preços prevista no item 21.1 estará limitada a 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que, na condição de 

não participantes, desejarem aderir à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora 

federal, estadual ou distrital. 
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22. DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO: 

22.1. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis durante a vigência inicial da Ata de Registro de 

Preços, somente podendo ser reajustado no caso de prorrogação da Ata de Registro de Preço por prazo 

superior a 12 (doze) meses.  

22.1.1. Em caso de eventuais reajustes será utilizado o índice INPC acumulado nos últimos 12 (doze) 

meses. 

 

22.2. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

I. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

II. decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados. 

 

22.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

22.3.1. Caso o fornecedor, que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

22.3.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do 22.3.1, o gerenciador deverá convocar os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado. 

22.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

22.3.4. Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá providenciar a formalização da 

redução em todos os contratos decorrentes da ata cujo preço foi alterado, o que poderá consistir em 

simples apostila acompanhada de cópia do processo que justificou a alteração do preço. 

 

22.4. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso inicialmente assumido este poderá, mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

22.4.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro 

previsto pelo caput deste artigo, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação 

dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos entre outros documentos pertinentes, 

alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento 

sumário do pedido. 

22.4.2. De posse dos argumentos apresentados pelo Detentor da Ata quanto a necessidade de revisão 

do preço registrado, o Órgão Gerenciador deverá avaliar sumariamente o pedido, a partir do que poderá 

adotar as seguintes providências: 

22.4.2.1. negar, de imediato e de forma fundamentada, o pedido formulado pela Detentora 

da Ata, oportunidade em que a requerente deverá ser comunicada por escrito; 

22.4.2.2. se verificada a plausibilidade do pedido e havendo fornecedores inscritos em 

Cadastro de Reserva, proceder-se-á da seguinte forma: 
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a) serão convocados todos os fornecedores inscritos em Cadastro de Reserva, respeitada a 

ordem de classificação, a fim de estabelecer negociação visando à manutenção dos preços 

originariamente registrados; 

b) caso algum dos fornecedores cadastrados aceite manter o preço original, far-se-á a 

comunicação ao Detentor da Ata para que este manifeste-se definitivamente quanto à 

manutenção do preço registrado, oportunidade em que, não aceitando a manutenção, será 

liberado sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, e celebrada a Ata com o novo fornecedor; 

c) caso existam fornecedores inscritos em cadastro de reserva, mas nenhum aceite manter o 

preço original, o órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no certame 

que deu origem a ata, seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse em 

assumir a obrigação nas mesmas condições originais do preço registrado; 

d) nas hipóteses das alíneas "b" e "c", o fornecedor que aceitar a manutenção do preço 

original deverá declarar a exequibilidade da proposta em face de todos os custos inerentes 

ao fornecimento do objeto; 

22.4.2.3. se verificada a plausibilidade do pedido e não havendo fornecedores inscritos em Cadastro 

de Reserva, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) o órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no certame que deu origem à ata, 

seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse em assumir a obrigação nas 

mesmas condições originais do preço registrado; 

b) na hipótese da alínea anterior, o fornecedor que aceitar a manutenção do preço original deverá 

declarar a exequibilidade da proposta em face de todos os custos inerentes ao fornecimento do 

objeto. 

22.4.2.4. em não havendo nenhum interessado em assumir o valor da ata pelas formas previstas 

acima, o Órgão Gerenciador poderá conceder a revisão de preços ao beneficiário original que a pleiteou, 

majorando os preços registrados de acordo com a avaliação realizada, ou liberá-lo, sem aplicação de 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, revogando a Ata; 

22.4.2.5. não havendo êxito nas negociações para definição do novo preço ou se os licitantes não 

aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração após a sua avaliação, o Órgão Gerenciador 

cancelará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem 

aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 

adotará as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

22.4.3. Se, no caso previsto pelo inciso 22.4.2.1, a Detentora da Ata requerer o cancelamento do preço 

registrado, o Órgão Gerenciador adotará o procedimento previsto pelos incisos 22.4.2.2. e 22.4.2.3. 

 

22.4.4. A revisão de que trata o item 22.4.2.4, será precedida de pesquisa prévia no mercado 

fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento 

das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração 

do serviço ou fornecimento e auxiliar no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

 

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

23.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta dos recursos consignados nas rubricas 

das dotações orçamentárias constantes no Orçamento Municipal do exercício de 2026, das Secretarias 

Municipal requisitante, conforme as rubricas abaixo: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E TURISMO 

10.002.27.812.0017.2072.3.3.90.39.1.500.0000000 – Red. 593 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica – Fonte de Recursos 1.500.0000000 – Recursos não vinculados de impostos. 
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23.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

24. DO PAGAMENTO 

24.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da data 

de execução dos serviços mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor 

responsável designado pelas Secretaria Municipal requisitante. 

 

24.2. A licitante vencedora deverá comprovar sua regularidade fiscal, anexando juntamente com a Nota 

Fiscal, as certidões de regularidade fiscal as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda, Federal, 

Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Trabalhista, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês 

de sua competência. 

24.2.1. A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento, constante 

no “item 24.1.”, devendo a DETENTORA DA ATA ficar responsável pela conferência de tal validade. 

 

24.3. O CNPJ da licitante constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada 

no procedimento licitatório. 

 

24.4. A Licitante vencedora deverá apresentar a Nota Fiscal, correspondente à entrega dos serviços 

executados, com todos os campos preenchidos, sem rasuras devendo ainda estar acompanhada da 

cópia da Ordem de Fornecimento requisitada pela Secretarias Municipais de requisitantes. 

 

24.5. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

24.6. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação 

e reapresentação. O prazo para o pagamento passará a fluir após a sua reapresentação; 

 

24.7. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas, simultaneamente, com 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

 

24.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado. 

 

24.9. Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 

 

24.10. O Município de Itanhangá, aplicará o disposto na Instrução Normativa da Receita Federal do 

Brasil n° 1234/2012 com alterações pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 2145/2023 

para fins de retenção de imposto de renda nos pagamentos efetuados a Contratada, conforme 

regulamentação prevista pelo Decreto Municipal n° 134/2023. 

24.10.1. As alíquotas a serem aplicadas na retenção serão as descritas no Anexo I da Instrução 

Normativa da Receita Federal n° 1234/2012, definidas conforme o bem fornecido ou serviço prestado 

constante do objeto da presente licitação. 

 

25. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1. A aplicação de sanções aos fornecedores/contratados em razão do descumprimento das 

disposições contratuais, deverão respeitar o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

n° 055/2023, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

25.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

25.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

25.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

25.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

25.2.4. Multa: 

25.2.4.1. Moratórias, a ser aplicadas sempre que o fornecedor der causa ao atraso injustificado da 

execução do contrato e/ou ata de registro de preços, ocasião em que deverão ser observados os 

seguintes percentuais: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até 

o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) 

dias de atraso; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, 

na entrega de material ou execução de serviços/obras, calculados desde o trigésimo primeiro 

dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a 

critério do órgão contratante, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total da avença; 

25.2.4.2. Compensatórias, que serão aplicadas quando configuradas qualquer das infrações 

administrativas elencadas pelo art. 155 da Lei nº 14.133/2021, nas seguintes proporções: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato e/ou ata 

de registro de preços, nos casos previstos nos incisos I, IV e VI do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021; 

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor do contrato e/ou ata de 

registro de preços, nos casos previstos nos incisos III, V, VII, do art. 155 da Lei nº 14.133/2021; 

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato e/ou ata de 

registro de preços, nos casos previstos nos incisos II e de VIII a XII do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021; 

25.2.4.2.1. Quando as multas compensatórias se referirem a descumprimento e/ou inexecução parcial 

do objeto contratado, registrado ou licitado, os percentuais serão calculados apenas sobre a parte 

inadimplida. 

 

25.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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25.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

25.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

25.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

25.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

25.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

25.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

25.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida no art. 159 da Lei 

Federal 14.133/2021. 

 

25.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 

25.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal 

nº 14.133/2021) 

 

25.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

25.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

26.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; 

 

26.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Itanhangá – MT o direito de, no interesse da 

Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, esta licitação, dando ciência 

aos participantes, na forma da legislação vigente; 

 

26.3. As proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura Municipal de Itanhangá – MT não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

 

26.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

 

26.5. Conforme preceitua o Artigo 95 da Lei 14.133/21, o instrumento de contrato é obrigatório, salvo 

nas hipóteses em que a administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil. 

 

26.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 

Municipal de Itanhangá – MT; 

 

26.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, 

durante a realização da sessão pública de pregão; 

 

26.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato; 

 

26.9. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação deste Edital 

e seus Anexos será atendido pelo Pregoeiro no horário de expediente das 07H00MIN às 11H00MIN e 

das 13H00MIN ás 17H00MIN (Horário Local), na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Itanhangá 

– MT, situada na Avenida Santa Catarina, n° 314, Centro, neste Município, ou através do Contato  (66) 

98149-0250, ou através do e-mail: licitacao@itanhanga.mt.gov.br. 

 

26.10. Este Edital se completa com as regras e princípios da Lei nº 14.133/2021. 

 

26.11. É competente o Foro da Comarca de Tapurah – MT, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

presente licitação. 

 

26.12. O presente edital poderá ser obtido diretamente no Departamento de Licitações da Prefeitura 

de Itanhangá – MT, localizado na Avenida Santa Catarina, n° 314, Centro, neste Município, ou através 

do e-mail: licitacao@itanhanga.mt.gov.br e site oficial do município: www.itanhanga.mt.gov.br e 

através do site da Plataforma www.licitanet.com.br.  
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26.13. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 

de uma empresa associada ou pelo telefone 3003-5455, ou através da Plataforma Licitanet ou pelo e-

mail: fornecedor@licitanet.com.br e através do site www.licitanet.com.br.  

 

27. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo I – Termo de Referência (especificação dos Itens e respectivos preços); 

b) Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

c) Anexo III – Requerimento de Benefício de ME e EPP; 

d) Anexo IV – Modelo de Declaração Unificada; 

e) Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

f) Anexo VI – Minuta de Contrato Administrativo. 

 

Itanhangá – MT, 04 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

CAMILA BRUNA MORESCO 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 018/2026 – SRP N° 003/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2026 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

ÓRGÃOS REQUISITANTES: Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo. 

 

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei n° 14.133/2021): 

1.1. O objeto do presente Termo de Referência é o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

ARBITRAGEM ESPORTIVA POR EVENTO, COM DISPONIBILIZACÃO DE ÁRBITROS 

QUALIFICADOS, PARA ATUAÇÃO NOS JOGOS E COMPETIÇÕES ESPORTIVAS PROMOVIDAS 

OU APOIADAS PELO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ – MT”, observados os princípios legais dos 

dispositivos da lei nº 14.133/2021, e o artigo 37, inciso XXI da CF/88. 

 

1.2. Os serviços de arbitragem registrados serão contratados de acordo com as necessidades e 

quantidade que a Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo requisitar mediante Ordem de 

Fornecimento. 

 

1.3. A necessidade de contratação de empresa especializada para organização, planejamento e 

prestação de serviços de arbitragem permitirá atender ao Departamento de Esportes, visto que é 

necessário que as competições esportivas tenham profissionais qualificados, habilitados, atualizados 

e com experiência na área, para o seu perfeito desenvolvimento. 

 

1.4. A ausência dos profissionais em questão poderá ocasionar a falta de interesse das equipes em 

participar dos eventos, bem como possíveis punições por não disponibilizar profissionais específicos de 

arbitragem, além de gerar falta de credibilidade perante a sociedade. 

 

1.5. O atendimento faz-se necessário de forma contínua, visto que os eventos municipais acontecerão 

durante todo ano de 2026, conforme Calendário Municipal de Eventos Esportivos. 

 

1.6. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: A finalidade deste Termo de Referência registrar preços 

dos serviços realizados por empresa do ramo de arbitragem de jogos e competições esportivas. 

 

1.6.1. ITEM 01 - Arbitragem para Campeonato de Futebol Society: 

Composição mínima por partida: 

02 árbitros de campo 

01 mesário 

Requisitos técnicos: 

Conhecimento das regras oficiais da modalidade; 

Experiência comprovada em arbitragem de competições; 

Atuação imparcial; 

Preenchimento de súmula oficial. 

 

Quantidade estimada: 250 jogos 

 

1.6.2. ITEM 02 - Arbitragem para Campeonato de Futsal: 

Composição mínima por partida: 
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02 árbitros de quadra 

01 mesário 

 

Requisitos técnicos: 

Domínio das regras oficiais da CBFS/FIFA; 

Controle disciplinar; 

Preenchimento de súmula oficial; 

Controle de tempo e substituições. 

 

Quantidade estimada: 250 jogos 

 

1.6.3. ITEM 03 - Arbitragem para Voleibol de Quadra e Vôlei de Areia: 

 

Composição mínima por partida: 

02 árbitros 

02 mesários 

 

Requisitos técnicos: 

Conhecimento das regras oficiais da CBV/FIVB; 

Controle de rodízio; 

Controle de pontuação; 

Registro em súmula oficial. 

 

Quantidade estimada: 200 jogos 

 

1.6.4. ITEM 04 - Arbitragem para Campeonato de Bocha: 

Composição mínima por partida: 

02 árbitros 

02 mesários 

 

Requisitos técnicos: 

Conhecimento das regras oficiais da modalidade; 

Controle técnico das partidas; 

Registro formal de resultados. 

 

Quantidade estimada: 180 jogos 

 

1.7. Subsidiaram a elaboração do presente Termo de Referência o Estudo Técnico Preliminar elaborado 

e Documento de Formalização de Demanda e Balizamento. 

 

1.8. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois apresentam padrões 

de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, de 

modo a admitir ampliação de ofertas. 

 

1.9. Os serviços a serem contratados de forma parcelada, na forma do art. 40, inciso V, alínea “b” da 

Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, conforme consta no Estudo Técnico Preliminar, tendo em 

vista a viabilidade técnica e econômica para a contratação almejada, conforme as especificações de 

planilha e descrição dos itens. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “b” da Lei n° 14.133/2021): 
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2.1. A fundamentação da presente contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

item específico do Estudo Técnico Preliminar. 

 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA), conforme consta nas 

informações básicas deste Termo de Referência. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. O presente termo de referência tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

ARBITRAGEM ESPORTIVA POR EVENTO, COM DISPONIBILIZACÃO DE ÁRBITROS 

QUALIFICADOS, PARA ATUAÇÃO NOS JOGOS E COMPETIÇÕES ESPORTIVAS PROMOVIDAS 

OU APOIADAS PELO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ – MT. 

 

3.2. O Município de Itanhangá/MT, por meio de suas políticas públicas voltadas ao esporte e ao lazer, 

promove e apoia eventos esportivos destinados à integração social, ao incentivo à prática esportiva e 

ao bem-estar da população. 

 

3.3. Para a adequada realização desses eventos, faz-se necessária a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de arbitragem esportiva, por evento, uma vez que a arbitragem 

qualificada é indispensável para assegurar o cumprimento das regras oficiais das modalidades, a 

imparcialidade nas decisões, a organização das competições e a segurança dos atletas, equipes técnicas 

e demais participantes. 

 

3.4. Ressalta-se que o Município não dispõe, em seu quadro de servidores, de profissionais habilitados 

para exercer atividades de arbitragem esportiva de forma técnica e imparcial, tampouco estrutura 

administrativa capaz de suprir essa demanda de maneira eficiente. A contratação direta de árbitros 

individuais mostra-se inadequada, em razão das dificuldades de gestão, da ausência de padronização 

dos serviços e do risco de descontinuidade. 

 

3.5. Dessa forma, a contratação de empresa especializada em arbitragem esportiva, por evento, 

apresenta-se como a solução mais adequada, eficiente e vantajosa para atender às necessidades da 

Administração Pública Municipal, garantindo a regularidade, a transparência e a credibilidade dos 

eventos esportivos promovidos ou apoiados pelo Município de Itanhangá/MT. 

 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, conforme Estudo Técnico Preliminar e as suas variáveis 

(art. 6º, XXIII, “c” da Lei n° 14.133/2021): 

4.1. A descrição da solução proposta é a contratação de empresa para a execução de serviços de 

arbitragem para competições e jogos realizados no município de Itanhangá – MT. 

 

4.2. A solução proposta consiste na contratação, mediante Sistema de Registro de Preços, de empresa 

especializada na prestação de serviços técnicos de arbitragem esportiva, a serem executados de forma 

eventual, sob demanda e por evento, destinados à condução dos jogos, campeonatos, torneios e demais 

competições esportivas promovidas ou apoiadas pelo Município de Itanhangá/MT. 

 

4.3. A contratação abrangerá a execução integral dos serviços de arbitragem, compreendendo a 

disponibilização de árbitros e equipe de apoio (mesários), devidamente capacitados e tecnicamente 

habilitados para atuação nas modalidades esportivas previstas no Estudo Técnico Preliminar, 

observando-se rigorosamente as regras oficiais aplicáveis a cada modalidade, os regulamentos das 

competições e as orientações estabelecidas pela organização municipal do evento. 
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4.4. A empresa contratada será responsável por: 

I – Planejar e organizar tecnicamente a execução dos serviços de arbitragem; 

II – Realizar a escalação adequada dos árbitros e mesários, conforme a complexidade e as exigências 

de cada modalidade esportiva; 

III – Coordenar e supervisionar a atuação dos profissionais durante os eventos; 

IV – Garantir a presença dos árbitros nos locais, datas e horários previamente definidos; 

V – Promover a substituição imediata de profissionais em caso de ausência, impedimento ou qualquer 

situação que comprometa a regular realização das partidas; 

VI – Assegurar conduta ética, imparcial e técnica durante toda a execução dos serviços. 

 

4.5. A Administração Pública Municipal demandará os serviços conforme a programação do calendário 

esportivo oficial, comunicando previamente à contratada todas as informações necessárias à execução 

adequada, incluindo modalidade esportiva, local da realização, datas, horários, número de partidas e 

quantitativo de profissionais exigidos. 

 

4.6. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão formalmente 

designada pelo Município, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, competindo ao fiscal verificar 

o cumprimento das obrigações contratuais, registrar eventuais ocorrências e atestar a adequada 

prestação dos serviços para fins de pagamento. 

 

4.7. O pagamento será realizado exclusivamente após a efetiva execução dos serviços, por evento/jogo, 

mediante apresentação de documentação comprobatória e atesto da fiscalização, não havendo 

obrigatoriedade de consumo integral dos quantitativos estimados, os quais possuem caráter meramente 

referencial, conforme sistemática própria do Sistema de Registro de Preços (arts. 82 a 86 da Lei nº 

14.133/2021). 

 

4.8. A solução adotada revela-se tecnicamente adequada e administrativamente eficiente, pois: 

I - Garante padronização e qualidade técnica na condução das competições; 

II - Minimiza riscos de interrupção dos eventos por ausência de profissionais; 

III - Assegura imparcialidade e credibilidade às competições; 

IV - Permite controle orçamentário mediante contratação sob demanda; 

V - Atende aos princípios da legalidade, planejamento, eficiência, economicidade e controle previstos 

no art. 5º e no art. 11 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.9. A contratação de empresa especializada para prestação de arbitragem esportiva constitui a solução 

mais vantajosa, eficiente e juridicamente segura para suprir a necessidade da Administração Pública 

Municipal na realização de eventos esportivos, garantindo regularidade, transparência e fortalecimento 

das políticas públicas de esporte e lazer no Município de Itanhangá/MT. 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d” da Lei n° 14.133/2021): 

5.1. A contratação deverá observar requisitos mínimos indispensáveis à adequada execução dos 

serviços de arbitragem esportiva, de modo a garantir a seleção da proposta mais vantajosa, nos termos 

da Lei nº 14.133/2021, bem como assegurar segurança jurídica, isonomia e competitividade no certame. 
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5.1.1. Requisitos de Qualificação Técnica: Para fins de habilitação técnica (art. 67 da Lei nº 

14.133/2021), a licitante deverá comprovar: 

 

I – Capacidade Técnica Operacional 

a) Comprovação de experiência anterior na prestação de serviços de arbitragem esportiva compatíveis 

em características, quantidades e prazos com o objeto desta contratação, mediante apresentação de 

atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

b) Considerar-se-á compatível o atestado que demonstre a execução de serviços de arbitragem em 

competições esportivas oficiais ou amadoras organizadas por entes públicos ou entidades privadas; 

c) O(s) atestado(s) deverá(ão) conter identificação do contratante, período de execução e descrição 

clara dos serviços prestados. 

 

II – Capacidade Técnico-Profissional 

a) A empresa deverá declarar que dispõe ou disporá, no momento da execução, de árbitros e mesários 

com capacitação técnica compatível com as modalidades esportivas previstas; 

b) Os profissionais deverão possuir conhecimento comprovado das regras oficiais das respectivas 

modalidades, admitindo-se certificação por federação, liga, associação ou entidade organizadora 

reconhecida; 

c) A comprovação poderá ocorrer mediante declaração formal da empresa, acompanhada de 

documentos comprobatórios da qualificação dos profissionais; 

 

5.2. Requisitos Operacionais de Execução: A contratada deverá atender às seguintes condições 

operacionais: 

I – Disponibilizar quantitativo de árbitros compatível com cada modalidade esportiva e com as exigências 

técnicas de cada partida ou competição; 

II – Executar os serviços em conformidade com: 

• As regras oficiais das modalidades; 

• O regulamento específico do evento; 

• As orientações da organização municipal; 

III – Garantir a presença dos árbitros nos locais, datas e horários previamente definidos pela 

Administração; 

IV – Assegurar substituição imediata de árbitro em caso de ausência, impedimento ou qualquer situação 

que comprometa a realização da partida, sem ônus adicional para o Município; 

V – Manter coordenação técnica responsável pela escalação e organização das equipes de arbitragem; 

VI – Disponibilizar meio de comunicação eficiente com a fiscalização contratual. 

 

5.3. Requisitos de Conduta e Integridade: 

I – Os árbitros deverão atuar com imparcialidade, ética, urbanidade e profissionalismo; 

II – É vedada qualquer conduta que comprometa: 

• A lisura das competições; 

• A igualdade entre participantes; 

• A imagem institucional da Administração Pública; 

III – Eventual conflito de interesse deverá ser comunicado previamente à Administração. 

 

5.4. Requisitos de Regularidade Jurídica, Fiscal e Trabalhista: A licitante deverá comprovar 

regularidade: 

• Jurídica (art. 66); 

• Fiscal e tributária (art. 68); 

• Trabalhista (art. 68, V); 
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• Econômico-financeira (art. 69); 

A contratada será integralmente responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução contratual, nos termos do art. 121 da Lei nº 14.133/2021. 

A inadimplência da contratada não transfere à Administração a responsabilidade por seu pagamento. 

 

5.5. Requisitos Relativos ao Regime de Execução 

I – A execução ocorrerá sob demanda, por evento/jogo, mediante Ordem de Fornecimento; 

II – Não haverá garantia de consumo mínimo dos quantitativos estimados, em razão da natureza do 

Sistema de Registro de Preços; 

III – Os serviços prestados estarão sujeitos à fiscalização, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021; 

IV – A execução deverá observar fielmente as cláusulas contratuais, sob pena de aplicação das sanções 

previstas nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.6. Consequências do Descumprimento: O descumprimento dos requisitos, observado o devido 

processo legal, poderá ensejar: 

• Aplicação de advertência; 

• Multa contratual; 

• Suspensão temporária; 

• Impedimento de licitar e contratar; 

• Declaração de inidoneidade. 

 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL (art. 6º XXIII, alínea “e” da Lei n. 

14.133/2021): 

6.1. O prazo de vigência e execução é da presente aquisição será de 1 (um) ano, a contar a data de 

assinatura da Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogada, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso, conforme Art. 84, caput, da Lei Federal 14.133/2021. 

 

6.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda deste Termo de Referência será de 1 

(um) ano, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 

conforme Art. 84, caput 

6.2.1. Por se tratar de serviços de caráter continuado ou de execução por prazo prolongado, o 

prazo de vigência da contratação poderá ser prorrogada até a vigência máxima de 10 anos, na 

forma do 107 da Lei Federal 14.133 de 2021, conforme as razões de conveniência da Administração 

e se satisfatória a entrega dos produtos, e em sendo vantajosa a continuidade dos preços 

praticados no ajuste, com garantia da manutenção do equilíbrio econômico e financeiro do 

contrato, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano do reajuste pelo INPC do IBGE, ou 

mediante comprovação do desequilíbrio dos preços. 

 

6.3. Os serviços deverão ser executados mensalmente mediante a apresentação da Ordem de 

Fornecimento, conforme a necessidade da Secretaria Municipal solicitante, devendo apresentar relatório 

técnico comprobatório da execução de cada serviço de arbitragem. 

 

6.4. A execução dos serviços deverá ser acompanhada e fiscalização pelos servidores municipais 

designados Fiscais de Ata de Registro de Preços, ou respectivos suplentes (Lei Federal n° 14.133/2021, 

Art. 117, caput). 

 

6.5. A Licitante Vencedora não poderá exigir quantidade mínima para solicitação dos itens e serviços 

licitados. 
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6.6. Apenas serão recebidos os itens nas quantidades estabelecidas nas Ordens de Fornecimento 

executados adequadamente e de acordo com as exigências deste termo; 

 

6.7. A licitante vencedora deverá colocar à disposição do contratante todos os meios necessários a 

comprovação de qualidade dos serviços permitindo a verificação de sua conformidade com as 

especificações; 

 

6.8. O fornecimento deverá ser executado fielmente entre as partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial, conforme Art. 115, caput da NLLC. 

 

6.9. Os serviços entregues em desacordo com as especificações deste termo de referência não serão 

atestados pela fiscalização. 

 

6.10. A licitante vencedora será responsável pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 

custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos 

e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente termo. 

 

6.11. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a Nota Fiscal pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e Proposta de Preços. 

6.11.1. Os recebimentos provisórios, definitivos e rejeições, irão proceder de acordo com o item 

12 deste Termo. 

 

6.12. Reserva-se a Prefeitura Municipal de Itanhangá – MT o direito de não aceitar os serviços qualidade 

seja comprovadamente baixa ou que não estejam adequadas as especificações deste termo. 

 

6.13. Em caso de irregularidade não sanada pela empresa detentora do registro de preços, o servidor 

responsável pelo recebimento reduzirá a termos os fatos ocorridos e encaminhará ao órgão competente 

para providências de penalização. 

 

7. MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (art. 6º XXIII, alínea “f” da Lei n. 14.133/2021):  

7.1. A Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

7.2. A gestão e fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme disposto abaixo: 

7.2.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da execução, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.2.2. A execução dos serviços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da Ata de 

Registro de Preços/Contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.2.2.1. O fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do fornecimento, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.2.2.2. O fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
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7.2.2.3. A licitante vencedora será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços/Contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

7.2.2.4. A licitante vencedora será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.2.2.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.2.2.6. A inadimplência da licitante vencedora em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar 

o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.2.2.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

7.2.2.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato.  

7.2.2.9. Antes do pagamento da nota fiscal e/ou da fatura, deverá ser consultada a situação de 

regularidade fiscal e trabalhista da empresa. 

7.2.2.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 

e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Municipais, o Certificado de 

Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

7.2.2.11. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros.  

  

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

8.1. Para o critério de medição e pagamento, os valores pagos referente às notas fiscais apresentadas 

corresponderão a quantidade de serviços executados (jogos realizados), observados os valores unitários 

apresentados pela proponente por ocasião da licitação, devendo ser pago conforme disponibilidade 

financeira da secretaria solicitante, através de ordem bancária no prazo máximo de 30 (trinta) dias após 

apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor responsável designado pelas 

Secretaria Municipal requisitante. 

8.2. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 

pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.  

8.2.1. Nenhum pagamento isentará contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 

aceitação definitiva do fornecimento.  

 

8.3. A Licitante vencedora deverá apresentar as Notas Fiscais, correspondente à execução dos serviços, 

com todos os campos preenchidos, sem rasuras devendo e devidamente atestada pelo Servidor 

designado da Administração, devendo ainda estar acompanhada da cópia da Ordem de Fornecimento 

(OF) autorizadas pela Secretaria Municipal solicitante.  

 

8.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado.  
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8.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária.  

 

8.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

8.7. O Município de Itanhangá, aplicará o disposto na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 

n° 1234/2012 com alterações pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 2145/2023 para 

fins de retenção de imposto de renda nos pagamentos efetuados a Contratada, conforme 

regulamentação prevista pelo Decreto Municipal n° 134/2023. 

8.7.1. As alíquotas a serem aplicadas na retenção serão as descritas no Anexo I da Instrução Normativa 

da Receita Federal n° 1234/2012, definidas conforme o bem fornecido ou serviço prestado constante 

do objeto da presente licitação. 

 

9. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º XXIII, alínea “h” da Lei n° 

14.133/2021): 

9.1. A seleção do fornecedor será mediante processo licitatório, na modalidade PREGÃO, em sua forma 

ELETRÔNICA, com REGISTRO DE PREÇOS e julgamento MENOR PREÇO POR ITEM 

 

9.2. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as usuais para 

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.  

 

9.3. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 

no edital.  

 

9.4. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

 

10. DA ESTIMATIVA E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º XXIII, alínea “i” da Lei n° 

14.133/2021): 

10.1. O valor global estimado da presente licitação é de R$ 305.432,20 (trezentos e cinco mil 

quatrocentos e trinta e dois reais e vinte centavos) para o período de 1 (um) ano, conforme itens 

detalhados, valores unitários e totais descritos abaixo: 

 

Item Descrição Quant. Und. 
Valor 

Unit. 

Valor Total 

01 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM PROFISSIONAL PARA 

CAMPEONATO DE FUTEBOL SOCIETY COMPOSTO POR 02 

ÁRBITROS EM CAMPO E 01 MESÁRIO POR PARTIDA. 

250 Und 
R$ 

370,64 

R$ 

92.660,00 

02 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM PROFISSIONAL PARA 

CAMPEONATO DE FUTEBOL FUTSAL COMPOSTO POR 02 

ÁRBITROS EM QUADRA E 01 MESÁRIO POR PARTIDA. 

250 Und 
R$ 

367,92 

R$ 

91.980,00 

03 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM PROFISSIONAL PARA 

CAMPEONATO DE VOLEIBOL DE QUADRA E VÔLEI DE AREIA, 

COMPOSTO POR 02 ÁRBITROS EM QUADRA E 02 MESÁRIO. 

200 Und 
R$ 

322,00 

R$ 

64.400,00 

04 
SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA CAMPEONATO DE BOCHA, 

COMPOSTO POR 02 ÁRBITROS EM QUADRA E 02 MESÁRIO. 
180 Und 

R$ 

313,29 

R$ 

56.392,20 

 

10.2. Pesquisa de Preços: A estimativa de preços foi procedida de regular pesquisa, nos moldes do 

art. 23 da Lei nº 14.133/21, Resolução de Consulta n° 20/2016/TCE-MT, Decreto Municipal n° 054/2023.  
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10.3. A estimativa do quantitativo de serviços de arbitragem aferida mediante realização de uma média 

referente aos jogos e competições realizadas nos últimos anos. 

 

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º XXIII, alínea “j” da Lei n° 14.133/2021): 

11.1. O dispêndio financeiro decorrente da aquisição ora pretendida correrá a conta de recursos 

consignados nas rubricas das dotações orçamentárias constantes no Orçamento Municipal do exercício 

de 2026, das Secretarias Municipais requisitantes, conforme as rubricas abaixo: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E TURISMO 

10.002.27.812.0017.2072.3.3.90.39.1.500.0000000 – Red. 593 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica – Fonte de Recurso 1.500.0000000 – Recursos não vinculados de impostos. 

 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

12.1. O recebimento dos serviços de arbitragem esportiva ocorrerá em duas etapas: 

I – Recebimento Provisório; 

II – Recebimento Definitivo. 

O procedimento observará a verificação da conformidade dos serviços prestados com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, no Edital e na Ata/Contrato. 

 

12.2. O recebimento provisório será realizado ao término de cada evento ou conjunto de partidas 

realizadas, mediante: 

12.2.1. Conferência da presença dos árbitros escalados; 

12.2.2. Verificação do cumprimento das regras técnicas da modalidade; 

12.2.3. Conferência das súmulas e registros oficiais das partidas; 

12.2.4. Verificação da pontualidade e regularidade da execução. 

 

12.3. O fiscal do contrato, designado nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, elaborará registro 

próprio contendo: 

12.3.1. Identificação do evento; 

12.3.2. Quantidade de partidas realizadas; 

12.3.3. Quantidade de profissionais disponibilizados; 

12.3.4. Eventuais ocorrências ou inconformidades; 

12.3.5. Manifestação quanto à execução adequada. 

 

12.4. O recebimento provisório não implica aceitação definitiva dos serviços nem exonera a contratada 

de suas responsabilidades contratuais e legais. 

 

12.5. Da Verificação Técnica: 

12.5.1. Caso sejam identificadas irregularidades, tais como: 

12.5.1.1. Ausência de árbitros; 

12.5.1.2.  Descumprimento das regras oficiais; 

12.5.1.3. Conduta inadequada dos profissionais; 

12.5.1.4. Falhas na organização ou na substituição; 

12.5.1.5. o fiscal notificará formalmente a contratada para que apresente esclarecimentos ou 

providencie a correção imediata. 
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12.5.2. A contratada deverá sanar as irregularidades no prazo fixado pela fiscalização, sob pena de 

aplicação das sanções administrativas previstas nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.6. O recebimento definitivo ocorrerá após: 

12.6.1. Análise do relatório do fiscal; 

12.6.2. Verificação do cumprimento integral das obrigações contratuais; 

12.6.3. Confirmação da regularidade da documentação apresentada; 

12.6. 4. Inexistência de pendências técnicas ou administrativas. 

 

12.7. O pagamento somente será autorizado após: 

12.7.1. Recebimento provisório regular; 

12.7.2. Emissão do termo de recebimento definitivo; 

12.7.3. Apresentação de Nota Fiscal correspondente aos serviços efetivamente prestados; 

12.7.4. Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 

12.7.5.  A ausência de atesto da fiscalização impedirá a liquidação da despesa. 

 

12.8. Responsabilidade da Contratada: 

12.8.1. A emissão do recebimento provisório ou definitivo não exclui: 

12.8.1.1. A responsabilidade civil da contratada; 

12.8.1.2. A responsabilidade ética e profissional dos árbitros; 

12.8.1.3. A obrigação de reparar danos decorrentes de falhas na execução. 

12.8.2. A contratada permanece responsável por vícios, falhas ou prejuízos decorrentes da execução 

inadequada dos serviços, nos termos dos arts. 119 e 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES: 

13.1. A licitante vencedora deverá obedecer rigorosamente às condições previstas no edital e seus 

anexos com relação ao fornecimento. 

  

Itanhangá – MT, 04 de março de 2026. 

 

 

 

 

LEONEL GONSALO KAMINSKI 

Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo 

Diretor de Departamento 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Á  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 004/2026 

 

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPORTIVA POR EVENTO, COM 

DISPONIBILIZACÃO DE ÁRBITROS QUALIFICADOS, PARA ATUAÇÃO NOS JOGOS E 

COMPETIÇÕES ESPORTIVAS PROMOVIDAS OU APOIADAS PELO MUNICÍPIO DE 

ITANHANGÁ – MT”. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: OPTANTE PELO SIMPLES? (SIM/NÃO) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: WHATSAPP: 

BANCO:  CONTA BANCÁRIA: 

NOME E N.º DA AGÊNCIA: 

 

CONTATOS PARA ENVIO DE DOCUMENTOS / ATAS / CONTRATOS: 

ENDEREÇO(S) EMAIL(S):___________________________________________________ 

TELEFONES / RAMAL:______________________________________________________ 

RESPONSÁVEL:___________________________________________________________ 

CONTATOS REFERENTES A EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO: 

ENDEREÇO(S) EMAIL(S):___________________________________________________ 

TELEFONES / RAMAL / WHATSAPP:___ ______________________________________ 

RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO E PLANTÃO:________________________________ 

EMAIL:___________________________________________________________________ 

 

Para os itens, incluindo encargos e outras despesas inerentes, nosso PREÇO GLOBAL é:  

 

Item Descrição Quant. Und Valor Unit. Valor Total  

01 xxxxxxxxxxxxxxxx  jogos R$ xxx,xx R$ xxx,xx 

02 xxxxxxxxxxxxxxxx  jogos R$ xxx,xx R$ xxx,xx 

03 xxxxxxxxxxxxxxxx  jogos R$ xxx,xx R$ xxx,xx 

04 xxxxxxxxxxxxxxxx  jogos R$ xxx,xx R$ xxx,xx 

 

Prazo de entrega: conforme Edital e Termo de Referência 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Forma de Pagamento: conforme Edital e Termo de Referência. 

 

Declaro, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que esta proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
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Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta; 

 

Declaro para fins de participação no Pregão Eletrônico Nº 004/2026 que nos preços 

propostos encontram-se incluídos todas as despesas, tais como, salários, remunerações, encargos 

sociais, e trabalhistas, tributos, e contribuições, comissões, materiais, deslocamentos, diárias, recursos 

materiais, taxa de administração, juros, e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 

objeto do presente Pregão. 

 

(Município/UF), (dia) de (mês) de 2026. 

 

 

 

______________________________________ 

RAZÃO SOCIAL – CNPJ: 

Nome Completo do Representante Legal 

Cargo na empresa 

 

Observação: Esta Declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO III 

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

 

Á  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 004/2026 

 

_____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade R.G. nº. 

______________ - SSP/_____ e do CPF/MF nº________________, representante da empresa 

____________________________________, CNPJ/MF nº _______________________, solicitamos na 

condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação na licitação, 

modalidade Pregão Eletrônico Nº 004/2026, seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas 

empresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/2006. 

 

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º 

do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006. 

 

Como prova da referida condição, apresentamos o documento descrito abaixo em anexo: 

Documento: 

1) Descrever documento comprobatório 

2) Ex: Certidão emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte. 

 

(Município/UF), (dia) de (mês) de 2026. 

 

 

 

 

______________________________________ 

RAZÃO SOCIAL – CNPJ: 

Nome Completo do Representante Legal 

Cargo na empresa 

 

 

 

Observação: Esta Declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa licitante. 

 

 

Observação: 

1. Este documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa licitante; 

2. Este documento deverá ser entregue fora de Proposta e Habilitação, juntamente com documento 

que comprove a condição de ME ou EPP. 

3. Este requerimento é obrigatório para quem quiser usufruir do benefício. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE UNIFICADA 

 

Á  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 004/2026 

 

A Empresa_______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

______________________________e   inscrição   estadual   n°   ____________,    estabelecida   

a_________________________________,    bairro   __________,       Município   

de____________________, estado de _____ CEP____________________, por seu representante legal 

SR. (A) ______________________________, CPF Nº ___________________ E RG 

Nº__________________, abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão 

Eletrônico N° 004/2026, Item 9.7.5, do edital, declaramos sob as penas da lei, que: 

 

I. que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do edital e que tem pleno conhecimento e aceitação das regras do certame; 

II. que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

III. que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega 

das propostas; 

IV. que cumprirá os prazos de execução dos serviços previstos no objeto, conforme solicitado pela Secretaria 

Municipal requisitante; 

V. que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei que atende aos 

requisitos de habilitação; 

VI. que a Contratada cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

VII. que sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o certame, 

de entregar os serviços nos prazos e/ou condições previstas no edital e Termo de Referência; 

VIII. que não possui em seu quadro de pessoal, empregados com idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

e inciso VI, art. 68 da Lei federal 14.133/2021; 

IX. que está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma Declaração 

de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 

Federal, e não está impedida de transacionar com administração pública municipal ou qualquer de suas 

entidades direta; 

X. que não possui em seu quadro de pessoal, servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo 

funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão.  

 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  

 

(Município/UF), (dia) de (mês) de 2026. 

______________________________________ 

RAZÃO SOCIAL – CNPJ: 

Nome Completo do Representante Legal 

Cargo na empresa 

 

Observação: Esta Declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa licitante. 

 

http://www.itanhanga.mt.gov.br/
mailto:licitacao@itanhanga.mt.gov.br


Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ 
CNPJ: 07.209.225/0001-00 

Gestão 2025/2028 

__________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________ 
Avenida Santa Catarina, n° 314, Centro – Itanhangá – Mato Grosso CEP: 78579-000. 

Contato: (66) 98149-0250 - www.itanhanga.mt.gov.br – e-mail: licitacao@itanhanga.mt.gov.br 

P
á

g
in

a
  4

0
 

ANEXO V 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ---/2026 

 

Pregão Eletrônico n° 004/2026 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Data de Assinatura: XX/XX/XXXX 

 

Pelo presente instrumento particular, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ, de 

um lado o MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ, ESTADO DE MATO GROSSO, com sede administrativa na 

Avenida Santa Catarina, n° 314, Centro, Itanhangá – MT, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 

07.209.225/0001-00, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. EMERSON SABATINE, 

brasileiro, agente político, portador do RG nº **.136.230-* SSP/SP, devidamente inscrito no CPF nº 

***.836.521-**, residente e domiciliado na Rua Curitiba, n° 634, Centro, no Município de Itanhangá, 

Estado de Mato Grosso, CEP: 78.579-000, doravante denominado simplesmente de “MUNICÍPIO”, e 

do outro lado a empresa .................................., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

........................, estabelecida a Av./Rua .........., nº......, bairro ..............., no município de ........... 

(UF) – CEP: xxxxxx, neste ato representada pelo seu (sócio administrador, proprietário, procurador, 

representante legal), o (a) Sr(a). .............., portador(a) da CIRG nº ................. (Órgão Expedidor/UF) 

e devidamente inscrito no CPF sob o nº ............, doravante denominada “PROMITENTE 

FORNECEDORA”, nos termos da Lei Federal 14.133/21, e das demais normas legais aplicáveis e, 

considerando o resultado do Pregão Eletrônico Nº 004/2026, para REGISTRO DE PREÇOS, 

firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, 

e suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem por objeto o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE ARBITRAGEM 

ESPORTIVA POR EVENTO, COM DISPONIBILIZACÃO DE ÁRBITROS QUALIFICADOS, PARA 

ATUAÇÃO NOS JOGOS E COMPETIÇÕES ESPORTIVAS PROMOVIDAS OU APOIADAS PELO 

MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ – MT”, conforme itens abaixo especificados: 

 

Item Descrição Quant. Und Valor Unit. Valor Total  

01 xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxx jogos R$ xxx,xx R$ xxxx,xx 

02 xxxxxxxxxxxxxxxx xxx jogos R$ xxx,xx R$ xxx,xx 

03 xxxxxxxxxxxxxxxx xxx jogos R$ xxx,xx R$ xxx,xx 

04 xxxxxxxxxxxxxxxx xxx jogos R$ xxx,xx R$ xxx,xx 

 

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:  

1.2.1. A finalidade deste Termo de Referência registrar preços dos serviços realizados por empresa do 

ramo de serviços de arbitragem para competições. 

 

1.3. A execução dos serviços deverá ser realizada de acordo com o estabelecidos do TERMO DE 

REFERÊNCIA que é parte integrante do Pregão Eletrônico n° 004/2026, que deu origem a presente Ata 

de Registro de Preços, juntamente com a proposta vencedora da promitente fornecedora. 

 

1.4. Os itens em desconformidade serão rejeitados no ato da execução, devendo a empresa sanar o 

problema imediatamente, sob pena, de cancelamento do acordado. 
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1.5. O objeto da presente ata de registro de preços, não gera qualquer obrigação de efetivação, sendo 

que os itens registrados serão adquiridos/contratados de acordo com a necessidade do Município, não 

existindo qualquer direito da Empresa licitante em exigir qualquer tipo de ressarcimento pela não 

utilização da quantidade total registrada. 

 

1.6. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

1.7. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste 

instrumento. 

 

2. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 01 (um) ano, contados a partir da data 

de sua assinatura, de __/__/_____ até __/__/_____, e, poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso nos termos do disposto no art. 84 da Lei Federal 14.133/2021. 

2.1.1. Por se tratar de serviços de caráter continuado ou de execução por prazo prolongado, o prazo 

de vigência da contratação poderá ser prorrogada até a vigência máxima de 10 anos, na forma do 107 

da Lei Federal 14.133 de 2021, conforme as razões de conveniência da Administração e se satisfatória 

a entrega dos produtos, e em sendo vantajosa a continuidade dos preços praticados no ajuste, com 

garantia da manutenção do equilíbrio econômico e financeiro do contrato, observado o interregno 

mínimo de 1 (um) ano do reajuste pelo INPC do IBGE, ou mediante comprovação do desequilíbrio dos 

preços. 

 

2.2. Nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021 e art. 21 do Decreto Municipal nº 057/2023, durante 

o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Itanhangá não será obrigado à efetivar 

a contratação, exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros 

meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie à empresa detentora da Ata. 

 

2.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, e contrato dela decorrente, é vedado ao 

contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato. 

 

3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações e exigências contidas no 

Termo de Referência (Anexo I) do Edital do Pregão Eletrônico n° 004/2026. 

 

3.2. Os referidos serviços deverão guardar estrita observância as exigências técnicas definidas nas 

normas pertinentes emitidas pelos órgãos dos governos estadual e/ou federal, responsáveis pelo 

controle do meio ambiente; 

 

3.3. Os serviços somente serão contratados se houver necessidade por parte da Secretaria Municipal 

de Esportes, Lazer e Turismo 

 

3.4. Ficará a cargo da DETENTORA DA ATA todas as despesas com a execução do serviço, readequação 

das condições do local que estiverem em desacordo com as especificações contidas no Termo de 

Referência. 
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3.4.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-

se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta; 

3.4.2. Em caso de recusa dos serviços pela Secretaria Municipal requisitante, será lavrado o Termo de 

Recusa, expedido pelo responsável da Pasta, no qual se consignarão as desconformidades, devendo os 

itens serem substituído pela CONTRATADA, quando serão realizadas novamente as verificações antes 

referidas, consoantes o que dispõe no Art. 119 da Lei Federal n° 14.133/21); 

 

3.5. A DETENTORA DA ATA sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Município, 

encarregada de acompanhar a entrega dos serviços prestando esclarecimentos solicitados, atendendo 

as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser 

acompanhado por um encarregado da Pasta; 

 

3.6. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento de serviços de má qualidade, ou em 

desacordo com a especificação contida no Termo de Referência. 

 

3.7. A Detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 

data posterior à do seu vencimento. 

 

4. DO PAGAMENTO 

4.1. Para o critério de medição e pagamento, os valores pagos referente às notas fiscais apresentadas 

corresponderão a quantidade de serviços executados (jogos realizados), observados os valores unitários 

apresentados pela proponente por ocasião da licitação, devendo ser pago conforme disponibilidade 

financeira da secretaria solicitante, através de ordem bancária no prazo máximo de 30 (trinta) dias após 

apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor responsável designado pelas 

Secretaria Municipal requisitante. 

 

4.2. A Detentora da Ata deverá comprovar sua regularidade fiscal, anexando juntamente com a Nota 

Fiscal, as certidões de regularidade fiscal as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda, Federal, 

Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Trabalhista, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês 

de sua competência. 

4.2.1. A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento, constante 

no “item 4.1.”, devendo a DETENTORA DA ATA ficar responsável pela conferência de tal validade. 

 

4.3. O CNPJ da licitante constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada 

no procedimento licitatório. 

 

4.4. A Licitante vencedora deverá apresentar a Nota Fiscal, correspondente à entrega do serviço 

executado, com todos os campos preenchidos, sem rasuras devendo ainda estar acompanhada da cópia 

da Ordem de Fornecimento autorizadas pela Secretaria Municipal solicitante;  

 

4.5. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

4.6. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação e 

reapresentação. O prazo para o pagamento passará a fluir após a sua reapresentação; 

 

4.7. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas, simultaneamente, com 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
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4.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado. 

 

4.9. Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 

 

4.10. O Município de Itanhangá, aplicará o disposto na Instrução Normativa da Receita Federal do 

Brasil n° 1234/2012 com alterações pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 2145/2023 

para fins de retenção de imposto de renda nos pagamentos efetuados a Contratada, conforme 

regulamentação prevista pelo Decreto Municipal n° 134/2023. 

4.10.1. As alíquotas a serem aplicadas na retenção serão as descritas no Anexo I da Instrução 

Normativa da Receita Federal n° 1234/2012, definidas conforme o bem fornecido ou serviço prestado 

constante do objeto da presente licitação. 

 

5. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

5.1. São direitos e responsabilidades do Município:  

5.1.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos serviços, objeto da 

contratação;  

5.1.2. Comunicar imediatamente a DETENTORA DA ATA, qualquer irregularidade no fornecimento do 

objeto licitado e/ou vício na execução do serviço para que seja providenciada a regularização no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da comunicação;  

5.1.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, após a execução dos serviços, conforme ajuste 

representado pela nota de empenho;  

5.1.4. Aplicar à DETENTORA DA ATA as penalidades, quando for o caso;  

5.1.5. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à 

perfeita execução da nota de empenho;  

5.1.6. Efetuar o pagamento à DETENTORA DA ATA no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 

devidamente atestada, no setor competente;  

5.1.7. Notificar, por escrito, à DETENTORA DA ATA da aplicação de qualquer sanção.  

5.1.8. Conferir e fiscalizar a entrega dos serviços objeto da presente licitação.  

5.1.9. Receber ou rejeitar os serviços após verificar a qualidade e quantidade do mesmo.  

5.1.10. Rejeitar os serviços no todo ou em parte entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas.  

5.1.11. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da licitante 

contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas 

pela contratada.  

5.1.12. Emitir empenho e ordem de fornecimento no valor e quantidade a ser adquirida/contratada;  

5.1.13. Receber, analisar e decidir sobre os serviços executados em prazo não superior ao previsto no 

edital;  

5.1.14. Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as quantidades solicitadas;  

5.1.15. Fiscalizar a execução do objeto do contrato;  

5.1.16. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou irregularidade 

na execução do contrato. 

5.1.17. Realizar as retenções de Imposto de Renda referente aos pagamentos a Detentora da Ata com 

base nas alíquotas previstas no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 

1234/2012 ou outra que vier a substituir.  

 

5.2. São direitos e responsabilidades da Detentora da Ata:  
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5.2.1. A Empresa contratada deverá manter contato com a Administração Municipal sobre quaisquer 

assuntos relativos à prestação do serviço, objeto deste edital, sempre por escrito, ressalvados os 

entendimentos verbais determinados em caso de urgência. 

5.2.2. A Detentora deverá prestar o serviço dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal 

de Itanhangá - MT, de acordo com as especificações do Termo de Referência. 

5.2. 3. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da prestação do serviço, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

5.2.4. Fiscalizar o perfeito cumprimento do serviço a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os 

ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela Prefeitura. 

5.2.5. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser 

resultantes de acordo entre as partes. 

5.2.6. Acatar as decisões e observações feitas pelo Município, por escrito, em duas vias e entregues 

mediante recibo; 

5.2.7. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, 

fornecendo mão-de-obra qualificada, com experiência na função que irá desempenhar; 

5.2.8. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação, durante 

toda a vigência da ARP/Contrato, e sempre que exigido fazer prova da sua regularidade fiscal. 

5.2.9. Executar os serviços de acordo com a demanda e necessidade da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Esportes, mediante apresentação de requisição ou ordem de serviços. 

5.2.10. Executar os serviços conforme especificações deste edital, com a alocação dos empregados 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas da Ata de Registro de Preços/Contrato, além 

de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade para o atendimento do objeto solicitado. 

5.2.11. Disponibilizar equipe de árbitros, mesários e auxiliares treinados e capacitados, com a 

apresentação de certificados de cursos e capacitações da área, para estarem efetuando as arbitragens 

dos jogos e partidas de Campeonatos Municipais de várias modalidades esportivas. 

5.2.12. Utilizar árbitros e auxiliares habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados 

(pertencer ou ter realizado curso de qualificação, com aprovação na Federação específica), em 

conformidade com as normas e determinações em vigor. 

5.2.13. Disponibilizar para sua equipe de árbitros, todos os materiais necessários para a realização 

dos serviços. Ex: Apitos, cartões, bandeirinhas, uniformes, placar de mesa, cronômetros, 

marcadores de tempo. Para que o serviço possa ser realizado em sua conformidade. 

5.2.14. Apresentar os árbitros e auxiliares devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção individual – EPI, quando for o caso. 

5.2.15. Elaborar todo o relatório e a súmula dos jogos, com todos os resultados e informações das 

partidas, das rodadas; gols marcados, cartões e outras ocorrências, com clareza e sem entrar em 

contradição entre a equipe de arbitragem. Os relatórios devem ser assinados pelo árbitro principal 

da partida e pelo responsável pela empresa, consequentemente sendo entregues junto ao 

representante da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo. 

5.2.16. Responsabilizar-se por todos os gastos com alimentação, locomoção e hospedagens de sua 

equipe de árbitros durante a realização dos serviços, dentro do Município de Itanhangá - MT. 

5.2.17. Atender as solicitações da Prefeitura quanto à substituição dos árbitros e auxiliares alocados, 

no prazo fixado pelo fiscal da Ata, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço. 

5.2.18. Instruir seus árbitros e auxiliares quanto à necessidade de acatar as normas internas 

da Administração e a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pela Ata de Registro de Preços. 

5.2.19. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal da ata, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
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incorreções resultantes da execução. 

5.2.20. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições 

ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste 

edital. 

5.2.21. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

5.2.22. Não realizar subcontratação total ou parcial da execução dos serviços, sem anuência da 

Prefeitura Municipal de Itanhangá - MT. No caso de subcontratação autorizada pelo Contratante, a 

Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelas entregas e pelas responsabilidades 

legais e contratuais assumidas. 

5.2.23. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução da Ata de Registro de Preço/Contrato ou em 

conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização 

ou acompanhamento por parte da Contratante. 

5.2.24. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho 

com seus empregados, em virtude da execução da presente Ata de Registro de Preço/Contrato ou em 

conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da Prefeitura. 

5.2.25. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações 

se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução dos serviços; 

 

6. DA REVISÃO E REAJUSTE DE PREÇOS 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

6.2. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

6.3. O controle e o gerenciamento dos quantitativos das atas de registro de preços e de seus saldos, 

das solicitações de adesão e do remanejamento das quantidades serão realizados pela Secretaria de 

Administração. 

 

6.4. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados. 

c) resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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6.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

6.5.1. Caso o fornecedor, que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.5.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do 6.5.1., o gerenciador deverá convocar os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 3º do art. 17 e art. 19 do Decreto Municipal 

n° 057/2023. 

6.5.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do Item 7 desta Ata, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.5.4. Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá providenciar a formalização da 

redução em todos os contratos decorrentes da ata cujo preço foi alterado, o que poderá consistir em 

simples apostila acompanhada de cópia do processo que justificou a alteração do preço, observado o 

art. 33 do Decreto Municipal n° 057/2023. 

 

6.6. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso inicialmente assumido este poderá, mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

6.6.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro 

previsto pelo caput deste artigo, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação 

dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos entre outros documentos pertinentes, 

alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento 

sumário do pedido. 

6.6.2. De posse dos argumentos apresentados pelo Detentor da Ata quanto a necessidade de revisão 

do preço registrado, o Órgão Gerenciador deverá avaliar sumariamente o pedido, a partir do que poderá 

adotar as seguintes providências: 

I. negar, de imediato e de forma fundamentada, o pedido formulado pela Detentora da Ata, 

oportunidade em que a requerente deverá ser comunicada por escrito; 

II. se verificada a plausibilidade do pedido e havendo fornecedores inscritos em Cadastro de 

Reserva, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) serão convocados todos os fornecedores inscritos em Cadastro de Reserva, respeitada a 

ordem de classificação, a fim de estabelecer negociação visando à manutenção dos preços 

originariamente registrados; 

b) caso algum dos fornecedores cadastrados aceite manter o preço original, far-se-á a 

comunicação ao Detentor da Ata para que este manifeste-se definitivamente quanto à 

manutenção do preço registrado, oportunidade em que, não aceitando a manutenção, será 

liberado sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, e celebrada a Ata com o novo fornecedor; 

c) caso existam fornecedores inscritos em cadastro de reserva, mas nenhum aceite manter o 

preço original, o órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no certame que 

deu origem a ata, seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse em assumir 

a obrigação nas mesmas condições originais do preço registrado; 

d) nas hipóteses das alíneas "b" e "c", o fornecedor que aceitar a manutenção do preço original 

deverá declarar a exequibilidade da proposta em face de todos os custos inerentes ao 

fornecimento do objeto; 
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III. se verificada a plausibilidade do pedido e não havendo fornecedores inscritos em Cadastro de 

Reserva, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) o órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no certame que deu origem 

à ata, seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse em assumir a obrigação 

nas mesmas condições originais do preço registrado; 

b) na hipótese da alínea anterior, o fornecedor que aceitar a manutenção do preço original 

deverá declarar a exequibilidade da proposta em face de todos os custos inerentes ao 

fornecimento do objeto 

IV. em não havendo nenhum interessado em assumir o valor da ata pelas formas previstas nos 

incisos II e III do Item 6.6.2, o Órgão Gerenciador poderá conceder a revisão de preços ao 

beneficiário original que a pleiteou, majorando os preços registrados de acordo com a avaliação 

realizada, ou liberá-lo, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, revogando a Ata; 

V. não havendo êxito nas negociações para definição do novo preço ou se os licitantes não 

aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração após a sua avaliação, o Órgão 

Gerenciador cancelará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos 

compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados, e adotará as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

6.7. Se, no caso previsto pelo inciso I do Item 6.6.2, a Detentora da Ata requerer o cancelamento do 

preço registrado, o Órgão Gerenciador adotará o procedimento previsto pelos incisos II e III do 

parágrafo anterior. 

 

6.8. A revisão de que trata o inciso IV do item 6.6.2, será precedida de pesquisa prévia no mercado 

fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento 

das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração 

do serviço ou fornecimento e auxiliar no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

 

7. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

7.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

7.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

7.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. No caso do item 7.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo 

de vigência da Ata de Registro de Preços, e caso não seja o órgão ou entidade gerenciadora o 

responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão 

fundamentada, garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de 

preços. 

 

7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.4 será 

formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

7.2.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

por correspondência com aviso de recebimento ou por endereço eletrônico, juntando-se o comprovante 

ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. 
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7.2.1.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Jornal Oficial dos Municípios Mato-Grossenses e Diário Oficial do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado 

a partir da última publicação. 

 

7.3. A ata de registro de preços poderá ser cancelada pela detentora, quando, mediante solicitação por 

escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, 

a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas legalmente 

previstas. 

7.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

cláusula sexta, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, 

desde que devidamente comprovados e justificados: 

7.4.1. por razão de interesse público; 

7.4.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

7.4.3. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

 

7.5. Os preços registrados consideram-se extintos quando forem utilizados todos os quantitativos 

constantes do instrumento para cada item. 

 

7.6. Ocorrendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços por qualquer dos motivos indicados neste 

instrumento, reserva-se ao órgão contratante o direito de convidar os demais proponentes inscritos no 

Cadastro de Reserva, ou em não havendo, os demais classificados, seguindo a ordem desclassificação. 

 

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital. 

8.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, 

nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.  

 

8.2. Comete infração administrativa o detentor que cometer quaisquer das condutas previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços; 

8.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.2.3. dar causa à inexecução total do contrato/Ata de Registro de Preços; 

8.2.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.2.6. não celebrar o contrato/Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.2.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato/Ata de Registro de Preços; 

8.2.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/Ata de Registro 

de Preços; 

8.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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8.2.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.2.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.2.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei no 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

 

8.3. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que será 

aplicada considerando as seguintes proporções: 

8.3.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução 

de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% 

(nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

8.3.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, 

na entrega de material ou execução de serviços/obras, calculados desde o trigésimo primeiro dia de 

atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão 

contratante, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total da avença; 

 

8.4. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

8.4.1. Advertência, pela falta o subitem 8.2.1, quando não se justificar penalidade mais 

grave; 

8.4.2. Multa Compensatória de: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item 

prejudicado, nos casos previstos nos subitens 8.2.1, 8.2.4 e 8.2.6; 

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, 

nos casos previstos nos subitens 8.2.3, 8.2.5, 8.2.7; 

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, 

nos casos previstos nos subitens 8.2.2 e de 8.2.8 a 8.2.12; 

8.4.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 8.2.2 a 8.2.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.2.8 a 8.2.12, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

8.5. A sanção de multa moratória prevista pelo item 8.3. não impede a aplicação da multa 

compensatória prevista pelo item 8.4.2 deste edital. 

 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

8.8. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

8.9. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla 

defesa do contratado/detentor da ata. 
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8.10. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas 

contidas no Decreto Municipal nº 055/2023 e Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

8.11. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas – Tribunal de Contas 

Mato Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar, a Detentora da Ata deverá ser descredenciado 

por igual período, sem prejuízo das demais cominações. 

 

8.12. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade conforme previsto na Lei Federal n° 

14.133/2021. 

 

8.13. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

conforme a Lei Federal n° 14.133/2021, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

9. DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

9.1. A Contratação dos serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em 

cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 

Compras do Município, os quantitativos dos itens. 

 

9.2. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 

igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem está delegar a competência para tanto. 

 

10. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

10.1. A faculdade da Adesão à presente Ata de Registro de Preços por parte de órgãos e entidades não 

participantes poderá ser exercida de acordo com o disposto no art. 86 §3° da Lei Federal 14.133/2021: 

I. por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, 

relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual 

ou distrital; ou 

II. por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de 

preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços 

tenha sido formalizado mediante licitação. 

 

10.2. A Adesão da presente ata será conforme estabelece o disposto no edital, Decreto Municipal n° 

057/2023 e demais condições estabelecidas na Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

11. DA PUBLICAÇÃO 

11.1. Cabe ao Município de Itanhangá – MT promover a publicação desta Ata de Registro de Preços e 

de suas eventuais alterações, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PCNP), Jornal da Associação 

dos Municípios Mato-Grossenses, Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso e sítio Oficial do Município de Itanhangá – MT, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei 

Federal n° 14.133/2021.  

 

12. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais da execução objeto desta Ata, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital de Licitação e seus anexos e deverão ser 

cumpridos pela PROMITENTE FORNECEDORA em caso de efetivação da contratação. 
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12.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de quantitativos de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13. DO FORO 

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Tapurah – MT, como único competente para dirimir 

quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preços com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

Itanhangá – MT, xx de xxxxxxxxxxx de 2026. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ                                                    

Emerson Sabatine – Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX- Representante Legal                                                            

CONTRATADA     

 

Testemunhas: 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 

______________________________________ 

Nome: 

CPF: 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ---/2026 

 

O MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ, ESTADO DE MATO GROSSO, com sede administrativa na Avenida 

Santa Catarina, n° 314, Centro, neste Município de Itanhangá – Estado de Mato Grosso, devidamente 

inscrita no CNPJ sob o n° 07.209.225/0001-00, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. 

EMERSON SABATINE, brasileiro, agente político, portador do RG nº **.136.230-* SSP/SP, 

devidamente inscrito no CPF nº ***.836.521-**, residente e domiciliado na Rua Curitiba, n° 634, 

Centro, no Município de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.579-000, doravante denominado 

simplesmente “CONTRATANTE”, e, de outro lado, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ n° XXXXXXXXXXXXX, devidamente estabelecida na Av./Rua 

_________________, n° _____, Bairro ______________, no município _______________________, 

Estado de Mato Grosso, neste ato representada por seu (sócio administrador, proprietário, procurador, 

representante legal), o Sr. (a) _____________________________, portador do CIRG n° 

_________________ (Órgão Expedidor/UF) e devidamente inscrito no CPF sob o n° 

__________________ , neste ato denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente Instrumento Contratual, considerando a formalização do Processo de Licitação – Pregão 

Eletrônico n° 004/2026, e conforme disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, e demais alterações, e 

regulamentações específicas instituídas no Âmbito Municipal, mediante as seguintes Cláusulas e 

condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: (Art. 92, I e II). 

1.1. O objeto do presente contrato é a “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE ARBITRAGEM 

ESPORTIVA POR EVENTO, COM DISPONIBILIZACÃO DE ÁRBITROS QUALIFICADOS, PARA 

ATUAÇÃO NOS JOGOS E COMPETIÇÕES ESPORTIVAS PROMOVIDAS OU APOIADAS PELO 

MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ – MT”, conforme itens abaixo especificados: 

 

Item Descrição Quant. Und Valor Unit. Valor Total  

01 xxxxxxxxxxxxxxxxxx xxx Und R$ xxx,xx R$ xxxx,xx 

02 xxxxxxxxxxxxxxxxxx xxx Und R$ xxx,xx R$ xxxx,xx 

03 xxxxxxxxxxxxxxxxxx xxx Und R$ xxx,xx R$ xxxx,xx 

04 xxxxxxxxxxxxxxxxxx xxx Und R$ xxx,xx R$ xxxx,xx 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. Edital de Licitação e seus anexos; 

1.2.2. Termo de Referência; 

1.2.3. Proposta da Contratada através do Pregão Eletrônico n° 004/2026; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:  

1.3.1. A finalidade deste Termo de Referência registrar preços dos serviços realizados por empresa do 

ramo de serviços de arbitragem para jogos e competições realizadas ou apoiadas pelo Município de 

Itanhangá – MT. 

1.4. Não serão aceitos serviços executados em desacordo com as especificações técnicas contidas no 

Termo de Referência e no Edital do Pregão Eletrônico n° 004/2026. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

2.2. A Contratada concorda e submete-se aos modelos de fiscalização da execução do contrato definidas 

pela Administração e pelo fiscal de contratos nomeados por meio de Portaria específica. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

3.1. O valor do presente contrato é de R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  

3.1.1. Para o critério de medição e pagamento, os valores pagos referente às notas fiscais apresentadas 

corresponderão a quantidade de serviços executados (jogos realizados), observados os valores unitários 

apresentados pela proponente por ocasião da licitação, devendo ser pago conforme disponibilidade 

financeira da secretaria solicitante, através de ordem bancária no prazo máximo de 30 (trinta) dias após 

apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor responsável designado pelas 

Secretaria Municipal requisitante. 

3.1.2. Para que a Contratada tenha direito de receber os valores pelos serviços prestados, deverá 

apresentar junto com a Nota Fiscal, relatório da execução dos trabalhos, podendo ser compreendido 

como a súmula dos jogos/competições ou documentos similares devidamente assinado por um 

responsável da empresa e atestado por um servidor responsável da Administração Pública. 

3.1.3. As demais condições referentes aos pagamentos encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

3.1.4. Nos valores acima mencionados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

3.2. A CONTRATADA deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas, correspondentes aos serviços 

devidamente executados, processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente 

atestada pelo servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias 

das Ordens de Fornecimento (OF); 

 

3.3. A CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade fiscal, anexando juntamente com a Nota 

Fiscal, as certidões de regularidade fiscal as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda, Federal, 

Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Trabalhista, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês 

de sua competência. 

 

3.4. A Nota Fiscal será paga somente após o atesto do setor competente, assegurando que os serviços 

prestados estão de acordo com as exigências contidas neste edital; 

 

3.5. O Município de Itanhangá – MT reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os dados 

constantes da Nota Fiscal estiverem em desacordo com os dados da empresa vencedora do certame 

licitatório. 

 

3.6. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratante enquanto pendente de liquidação quaisquer 

obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
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3.7. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos serviços executados 

conforme objeto do contrato, mencionar o número e nome do banco, agência e número da conta onde 

deverá ser feito o pagamento; 

 

3.8. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 

pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

 

3.9. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 

aceitação definitiva dos serviços entregues. 

 

3.10. O Município de Itanhangá - MT não efetuará antecipado, pagamento de título descontado, ou por 

meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da 

operação de “factoring”; 

 

3.11. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado. 

 

3.12. A CONTRATANTE, aplicará o disposto na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 

1234/2012 com alterações pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 2145/2023 para 

fins de retenção de imposto de renda nos pagamentos efetuados a CONTRATADA, conforme 

regulamentação prevista pelo Decreto Municipal n° 134/2023. 

3.12.1. As alíquotas a serem aplicadas na retenção serão as descritas no Anexo I da Instrução 

Normativa da Receita Federal n° 1234/2012, definidas conforme o bem fornecido ou serviço prestado 

constante do objeto da presente licitação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

4.1. O prazo de vigência do presente contrato é de XX (xxxxxx) meses contados do (a) ato de 

assinatura do instrumento contratual, sendo de XX/XX/XXXX até a data de XX/XX/XXXX/ 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  

 

4.2. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado, desde que seja de interesse da 

Contratante, mediante termo aditivo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais 

vantajosas para a Administração, conforme faculta o art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

4.3. O prazo de execução dos serviços será durante toda a vigência do contrato, considerando que a 

natureza de serviços do presente contrato. 

 

4.4. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato. 

 

5. CLAÚSULA QUINTA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DA FORMA DE EXECUÇÃO (Art. 92, 

VII e IV) 

5.1. Os serviços deverão ser executados mensalmente mediante a apresentação da Ordem de 

Fornecimento, conforme a necessidade da Secretaria Municipal solicitante, devendo apresentar relatório 

da execução dos serviços. 
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5.2. Somente será admitido a execução de serviços de boa qualidade, procedência e de acordo com as 

especificações contidas no Termo de Referência e somente serão recebidos os itens nas quantidades 

estabelecidas nas Ordens de Fornecimento embalados adequadamente e de acordo com as exigências 

deste termo. 

 

5.3. Os serviços licitados serão avaliados em relação à conformidade, especificação, bem como 

qualidade e quantidade, de acordo com o edital e seus anos e proposta; após a Nota Fiscal será atestada 

e encaminhada para pagamento; 

5.3.1. Ficará a cargo da contratada todas as despesas com a execução dos serviços, incluindo a 

troca dos que porventura forem fornecidos em desacordo com as especificações contidas no Termo 

de Referência. 

5.3.2. Em caso de recusa do fornecimento dos serviços pela Secretaria Municipal solicitante, será 

lavrado o Termo de Recusa, expedido pelo responsável da Pasta, no qual se consignarão as 

desconformidades, devendo os itens serem substituído pela CONTRATADA, quando serão realizadas 

novamente as verificações antes referidas, consoantes o que dispõe no Art. 119 da Lei n° 

14.133/2021; 

 

5.5. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-se 

a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta; 

 

5.6. Reserva-se a Prefeitura Municipal de Itanhangá - MT o direito de não aceitar os serviços qualidade 

seja comprovadamente baixa ou que não estejam adequadas as especificações do edital. 

 

5.7.  A CONTRATADA sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Município, 

encarregada de acompanhar a entrega dos serviços prestando esclarecimentos solicitados, atendendo 

as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser 

acompanhado por um encarregado da Pasta; 

 

5.8. Os serviços em desconformidade com o especificado, acarretará a correção; caso não seja possível 

será rejeitado, com aplicações das sanções administrativas e/ou legais cabíveis.  

 

6. CLAÚSULA SEXTA – DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO (Art. 92, VIII) 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Do Município de Itanhangá deste exercício de 2026, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E TURISMO 

10.002.27.812.0017.2072.3.3.90.39.1.500.0000000 – Red. 593 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica – Fonte de Recurso 1.500.0000000 – Recursos não vinculados de impostos. 

 

6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE E RECOMPOSIÇÃO: (art. 92, V) 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços.  

 

7.2. Após o decurso de um ano, e independentemente, os preços iniciais serão reajustados, mediante 

a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

7.8. A instrumentalização do reajuste contratual será realizada por meio de termo de apostilamento. 

 

7.9. A repactuação como forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato deverá 

ser comprovada pelo Contratado, por meio da análise da variação dos custos e composições que 

compreendem a execução do fornecimento, ocorridas após a data de apresentação das propostas, 

demonstrando variações incalculáveis prejudiciais a manutenção da execução do contrato; 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 

8.1.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos serviços, objeto da 

contratação;  

8.1.2. Comunicar imediatamente a CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento do objeto 

licitado e/ou vício na execução do serviço para que seja providenciada a regularização no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas do recebimento da comunicação;  

8.1.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, após a execução dos serviços, conforme ajuste 

representado pela nota de empenho;  

8.1.4. Aplicar à CONTRATADA as penalidades, quando for o caso;  

8.1.5. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 

execução da nota de empenho;  

8.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 

devidamente atestada, no setor competente;  

8.1.7. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.  

8.1.8. Conferir e fiscalizar a entrega dos serviços objeto da presente licitação.  

8.1.9. Receber ou rejeitar os serviços após verificar a qualidade e quantidade do mesmo.  

8.1.10. Rejeitar os serviços no todo ou em parte entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas.  

8.1.11. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da licitante 

contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas 

pela contratada.  

8.1.12. Emitir empenho e ordem de fornecimento no valor e quantidade a ser adquirida/contratada;  

8.1.13. Receber, analisar e decidir sobre os serviços executados em prazo não superior ao previsto no 

edital;  

8.1.14. Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as quantidades solicitadas;  
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8.1.15. Fiscalizar a execução do objeto do contrato;  

8.1.16. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou irregularidade 

na execução do contrato. 

8.1.17. Realizar as retenções de Imposto de Renda referente aos pagamentos a Detentora da Ata com 

base nas alíquotas previstas no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 

1234/2012 ou outra que vier a substituir.  

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. São obrigações e responsabilidades da CONTRATATADA os seguintes: 

9.1.1. A Empresa contratada deverá manter contato com a Administração Municipal sobre quaisquer 

assuntos relativos à prestação do serviço, objeto deste edital, sempre por escrito, ressalvados os 

entendimentos verbais determinados em caso de urgência. 

9.1.2. A Detentora deverá prestar o serviço dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal 

de Itanhangá - MT, de acordo com as especificações do Termo de Referência. 

9.1.3. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da prestação do serviço, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

9.1.4. Fiscalizar o perfeito cumprimento do serviço a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os 

ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela Prefeitura. 

9.1.5. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser 

resultantes de acordo entre as partes. 

9.1.6. Acatar as decisões e observações feitas pelo Município, por escrito, em duas vias e entregues 

mediante recibo; 

9.1.7. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, 

fornecendo mão-de-obra qualificada, com experiência na função que irá desempenhar; 

9.1.8. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação, durante 

toda a vigência da ARP/Contrato, e sempre que exigido fazer prova da sua regularidade fiscal. 

9.1.9. Executar os serviços de acordo com a demanda e necessidade da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Turismo, mediante apresentação de requisição ou ordem de serviços. 

9.1.10. Executar os serviços conforme especificações deste edital, com a alocação dos empregados 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas da Ata de Registro de Preços/Contrato, além 

de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade para o atendimento do objeto solicitado. 

9.1.11. Disponibilizar equipe de árbitros, mesários e auxiliares treinados e capacitados, com a 

apresentação de certificados de cursos e capacitações da área, para estarem efetuando as arbitragens 

dos jogos e partidas de Campeonatos Municipais de várias modalidades esportivas. 

9.1.12. Utilizar árbitros e auxiliares habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados 

(pertencer ou ter realizado curso de qualificação, com aprovação na Federação específica), em 

conformidade com as normas e determinações em vigor. 

9.1.13. Disponibilizar para sua equipe de árbitros, todos os materiais necessários para a realização 

dos serviços. Ex: Apitos, cartões, bandeirinhas, uniformes, placar de mesa, cronômetros, 

marcadores de tempo. Para que o serviço possa ser realizado em sua conformidade. 

9.1.14. Apresentar os árbitros e auxiliares devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção individual – EPI, quando for o caso. 

9.1.15. Elaborar todo o relatório e a súmula dos jogos, com todos os resultados e informações das 

partidas, das rodadas; gols marcados, cartões e outras ocorrências, com clareza e sem entrar em 

contradição entre a equipe de arbitragem. Os relatórios devem ser assinados pelo árbitro principal 

da partida e pelo responsável pela empresa, consequentemente sendo entregues junto ao 

representante da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo. 

9.1.16. Responsabilizar-se por todos os gastos com alimentação, locomoção e hospedagens de sua 
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equipe de árbitros durante a realização dos serviços, dentro do Município de Itanhangá - MT. 

9.1.17. Atender as solicitações da Prefeitura quanto à substituição dos árbitros e auxiliares alocados, 

no prazo fixado pelo fiscal da Ata, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço. 

9.1.18. Instruir seus árbitros e auxiliares quanto à necessidade de acatar as normas internas 

da Administração e a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pela Ata de Registro de Preços. 

9.1.19. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal da ata, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução. 

9.1.20. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições 

ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste 

edital. 

9.1.21. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

9.1.22. Não realizar subcontratação total ou parcial da execução dos serviços, sem anuência da 

Prefeitura Municipal de Itanhangá - MT. No caso de subcontratação autorizada pelo Contratante, a 

Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelas entregas e pelas responsabilidades 

legais e contratuais assumidas. 

9.1.23. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução da Ata de Registro de Preço/Contrato ou em 

conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização 

ou acompanhamento por parte da Contratante. 

9.1.24. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho 

com seus empregados, em virtude da execução da presente Ata de Registro de Preço/Contrato ou em 

conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da Prefeitura. 

9.1.25. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações 

se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução dos serviços; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Para o presente Instrumento Contratual não haverá exigência de garantia contratual do 

fornecimento. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUBCONTRATAÇÃO: 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: (art. 

92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.4. Multa: 

12.2.4.1. Moratórias, a ser aplicadas sempre que o fornecedor der causa ao atraso injustificado 

da execução do contrato e/ou ata de registro de preços, ocasião em que deverão ser observados 

os seguintes percentuais: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 

até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 

(trinta) dias de atraso; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, na entrega de material ou execução de serviços/obras, calculados desde o trigésimo 

primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter 

excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total 

da avença; 

12.2.4.2. Compensatórias, que serão aplicadas quando configuradas qualquer das infrações 

administrativas elencadas pelo art. 155 da Lei nº 14.133/2021, nas seguintes proporções: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato e/ou 

ata de registro de preços, nos casos previstos nos incisos I, IV e VI do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021; 

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor do contrato e/ou ata de 

registro de preços, nos casos previstos nos incisos III, V, VII, do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021; 

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato e/ou ata de 

registro de preços, nos casos previstos nos incisos II e de VIII a XII do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021; 

12.2.4.2.1. Quando as multas compensatórias se referirem a descumprimento e/ou inexecução parcial 

do objeto contratado, registrado ou licitado, os percentuais serão calculados apenas sobre a parte 

inadimplida. 

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.itanhanga.mt.gov.br/
mailto:licitacao@itanhanga.mt.gov.br


Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ 
CNPJ: 07.209.225/0001-00 

Gestão 2025/2028 

__________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________ 
Avenida Santa Catarina, n° 314, Centro – Itanhangá – Mato Grosso CEP: 78579-000. 

Contato: (66) 98149-0250 - www.itanhanga.mt.gov.br – e-mail: licitacao@itanhanga.mt.gov.br 

P
á

g
in

a
  6

0
 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida no art. 159 da Lei 

Federal 14.133/2021. 

 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal 

nº 14.133/2021) 

 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

13.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 

da comunicação. 

 

13.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

13.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3. Indenizações e multas. 

 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei Federal n.º 14.133/2021).  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

14.1. As partes deverão cumprir o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

 

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
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disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, Código Civil 

Brasileiro, e demais normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES: 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

16.1.1.  Em caso de eventuais reajustes será utilizado o índice INPC acumulado nos últimos 12 (doze) 

meses. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/ 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO: 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como, no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto Federal n° 7.724/2012.  

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça na Comarca do Município de Tapurah – MT, Seção Judiciária 

competente, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021 

 

 

Itanhangá – MT, ... de ............. de 2026. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT 

Emerson Sabatine – Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome Da Empresa – Representante Legal 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

 

 

 

______________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 

_______________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 

http://www.itanhanga.mt.gov.br/
mailto:licitacao@itanhanga.mt.gov.br

		2026-03-04T15:07:25-0400
	CAMILA BRUNA MORESCO:06459673942




